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RESUMO : A Medicina Legal desempenha um papel essencial na resolução de casos criminais e civis, 

mas enfrenta obstáculos que comprometem sua atuação no Brasil. Este estudo explora problemas como a 

precariedade estrutural, a desigualdade na distribuição de profissionais e a sobrecarga de trabalho. A 

pesquisa baseou-se em revisão bibliográfica e análise de relatórios técnicos, destacando a necessidade de 

políticas públicas integradas e melhorias estruturais para garantir eficiência no setor.  
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INTRODUÇÃO 

A Medicina Legal aplica conhecimentos médicos ao campo jurídico, sendo 

indispensável para investigações e decisões legais. Apesar de sua importância, enfrenta 

limitações como infraestrutura precária, carência de profissionais especializados e 

desigualdade na distribuição de recursos. Esses desafios comprometem a eficiência do 

sistema de justiça e segurança pública, especialmente em regiões mais vulneráveis do 

Brasil. Estudantes e profissionais de Direito frequentemente enfrentam dificuldades na 

interpretação de documentos médicos e sua relevância nos casos judiciais, agravadas pela 

ausência de disciplinas obrigatórias sobre Medicina Legal nos currículos acadêmicos. 

Essa lacuna contribui para o distanciamento entre os campos médico e jurídico. 

A Medicina Legal é uma ciência essencial para o sistema jurídico, desempenhando 

um papel indispensável na elucidação de crimes e na resolução de conflitos judiciais. Sua 

atuação proporciona suporte técnico e especializado para as investigações criminais, 
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sendo fundamental para assegurar a justiça em processos judiciais cada vez mais 

complexos e detalhados que é visto no Brasil. No entanto, essa área no Brasil enfrenta 

uma série de desafios que comprometem sua eficácia e o seu alcance, sobretudo em 

regiões mais pobres e menos assistidas, onde o acesso a serviços periciais é limitado e as 

desigualdades regionais são acentuadas. 

Entre os principais problemas que afetam os Institutos Médicos-Legais (IMLs) no 

país estão a infraestrutura inadequada, a concentração de recursos e profissionais no 

Sudeste, a sobrecarga de trabalho nas regiões com altos índices de criminalidade e a 

desvalorização dos médicos legistas. Essas limitações resultam em atrasos na entrega de 

laudos periciais, comprometem a qualidade dos exames realizados e dificultam a retenção 

de profissionais qualificados, agravando as desigualdades no acesso à justiça. 

Os avanços tecnológicos têm promovido transformações significativas na ciência 

forense, especialmente com o uso de técnicas modernas de imagem radiológica. 

Procedimentos como a tomografia computadorizada, a ressonância magnética e a 

digitalização 3D estão ampliando as possibilidades investigativas, proporcionando maior 

precisão na análise das causas de morte e complementando a autópsia tradicional. Essas 

inovações oferecem não apenas agilidade, mas também maior detalhamento em situações 

como desastres em larga escala e investigações criminais complexas. 

No entanto, apesar de seu potencial transformador, a implementação dessas 

tecnologias no Brasil enfrenta desafios expressivos. A falta de recursos nos órgãos 

periciais, aliada a uma infraestrutura limitada e à escassez de profissionais capacitados, 

ainda restringe o acesso a essas ferramentas de ponta. Diante desse cenário, é fundamental 

discutir as oportunidades trazidas por essas inovações e os entraves que precisam ser 

superados para que o país possa aproveitar plenamente as vantagens da modernização na 

ciência forense. 

Diante dessa realidade, este artigo busca identificar os principais desafios 

enfrentados pelos IMLs no Brasil e propor estratégias viáveis para superar essas 

dificuldades. A discussão abrange aspectos como a descentralização dos serviços, o 

fortalecimento da infraestrutura, a implementação de tecnologias emergentes e a 

valorização profissional, destacando a importância de investimentos coordenados entre 



 
 

ISSN: 2763-6704                                                                                                                                                  23-34p 

Vol 5, n.1  
2025 

as esferas federal, estadual e municipal, além de possíveis parcerias público-privadas. 

Compreender essas dificuldades e apontar soluções práticas é extrema importanca para 

garantir a eficiência dos serviços periciais, promover a equidade regional e reforçar o 

compromisso ético e social da Medicina Legal com a justiça e a segurança pública no 

Brasil. 

A formação de profissionais na área de medicina legal apresenta inúmeros 

desafios que destacam tanto a complexidade quanto a importância dessa especialidade. 

Como disciplina que une conhecimentos médicos e jurídicos, a medicina legal exige 

habilidades específicas, como análise forense, interpretação de laudos e atuação em 

colaboração com órgãos legais. Apesar disso, muitos cursos de medicina abordam o tema 

de forma breve e superficial, o que limita o preparo técnico necessário para enfrentar 

casos práticos, como a identificação de corpos ou a análise de lesões em contextos 

criminais. 

Além das dificuldades acadêmicas, há problemas estruturais que impactam 

diretamente a qualidade do ensino. O acesso limitado a laboratórios bem equipados, 

simuladores e parcerias com institutos médico-legais reduz as oportunidades para o 

aprendizado prático supervisionado. Essa falta de infraestrutura afeta o desenvolvimento 

de competências essenciais para lidar com cenários de alta carga emocional, como casos 

de violência ou morte. 

Ademais, a desvalorização da profissão em alguns contextos desmotiva muitos a 

seguirem carreira na área. Assim, investir na melhoria do ensino, na modernização das 

estruturas de aprendizado e na criação de incentivos acadêmicos e profissionais é crucial 

para formar especialistas que possam atender às demandas do sistema jurídico e contribuir 

para a sociedade. Diante dessa conjuntura, torna-se imperativo discutir estratégias para 

superar as barreiras enfrentadas pela Medicina Legal no país. Investimentos na 

modernização dos serviços, descentralização de recursos, implementação de tecnologias 

emergentes e valorização dos profissionais são medidas essenciais para fortalecer essa 

área. Este artigo busca explorar os principais desafios enfrentados pela Medicina Legal e 

propor soluções viáveis, destacando a importância de políticas públicas integradas e 
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parcerias estratégicas para promover a equidade regional, eficiência pericial e, acima de 

tudo, justiça social. 

 

DESENVOLVIMENTO 

O desenvolvimento da Medicina Legal no Brasil ocorreu de forma gradual. O 

primeiro registro de uma necropsia médico-legal no país remonta a 1835, quando 

Hércules Otávio Muzzi, cirurgião da família imperial, documentou a "Autópsia do Exmo. 

Sr. Regente João Bráulio Muniz, realizada 22 horas após sua morte". Posteriormente, em 

1854, o Conselheiro Jobim, que foi o primeiro professor de Medicina Legal da Faculdade 

de Medicina do Rio de Janeiro, padronizou os procedimentos dos exames médico-legais 

a pedido do Ministro da Justiça. Em 1856, a Secretaria de Polícia da Corte passou a contar 

com o apoio de quatro médicos: dois responsáveis pela execução de exames de corpo de 

delito e dois professores da Faculdade encarregados de realizar análises toxicológicas. 

Apenas em 1900, a assessoria médica da Polícia da Corte foi oficializada, por meio de 

decreto, como Gabinete Médico-Legal. Essa transformação incluiu a implementação de 

serviços de identificação antropométrica e a realização de exames psiquiátricos.[4] 

A Medicina Legal, enquanto ciência aplicada ao sistema jurídico, desempenha um 

papel indispensável na elucidação de crimes e resolução de conflitos judiciais. No Brasil, 

essa área enfrenta diversos desafios que comprometem sua eficácia e o seu alcance, 

especialmente em regiões mais pobres, que são menos assistidas. Este estudo propõe 

identificar os principais problemas enfrentados pelos Institutos Médicos-Legais (IMLs) 

no Brasil e a sugerir estratégias que possam aprimorar sua atuação. 

A relevância da Medicina Legal é evidente no contexto de investigações criminais. 

A precisão e agilidade nos laudos periciais são fundamentais para garantir a justiça em 

processos judiciais complexos e mais detalhados. Portanto, entender as dificuldades 

presentes e existentes nesse campo é de extrema importância para fortalecer o sistema de 

segurança pública e assegurar a equidade no acesso a serviços periciais. É nesse cenário 

que a discussão sobre os desafios e as possíveis soluções para a Medicina Legal no Brasil 

ganha a sua importância. 
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Para compreender esses obstáculos, essa metodologia permitiu uma visão 

aprofundada dos principais problemas que afetam os IMLs e, consequentemente, a 

efetividade da Medicina Legal no país. Os resultados do estudo evidenciam quatro 

desafios centrais. Primeiramente, a infraestrutura inadequada, com instalações obsoletas 

e equipamentos insuficientes, que prejudicam a realização de exames indispensáveis, 

como toxicológicos e análises anatomopatológicas. Em segundo lugar, a desigualdade 

regional, que concentra a maior parte dos profissionais no Sudeste, enquanto regiões 

como Norte e Nordeste apresentam uma carência crítica de peritos, dificultando assim, a 

realização de exames cruciais para a perícia local. Essa disparidade agrava a dificuldade 

de acesso a serviços essenciais para a população dessas áreas afetadas. 

Outro problema identificado foi a sobrecarga de trabalho, resultado de uma alta 

demanda por laudos em regiões com índices bastante elevados de criminalidade. Essa 

pressão não só provoca atrasos, mas também compromete a qualidade dos exames 

realizados, colocando em risco a precisão das investigações e a finalidade dela. Conforme 

aborda Luiz Carlos de Souza (2021, p. 35-50): 

  

“A precariedade dos Institutos de Medicina Legal no Brasil 

compromete a qualidade dos laudos periciais, prejudicando a 

celeridade e a justiça nos processos judiciais. Essa situação é 

decorrente da insuficiência de recursos materiais e humanos, da 

falta de investimentos em infraestrutura e do treinamento 

inadequado dos profissionais envolvidos. Além disso, as limitações 

tecnológicas e o excesso de demanda agravam ainda mais o 

problema, tornando o sistema incapaz de atender às necessidades 

da sociedade de maneira eficiente e justa. Consequentemente, os 

processos judiciais enfrentam atrasos significativos, e o risco de 

decisões judiciais equivocadas é amplificado, evidenciando a 

urgência de melhorias estruturais e institucionais nessa área.” 
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Por fim, há a questão da desvalorização profissional, que é refletida em salários 

baixos, ausência de incentivos e condições de trabalho insatisfatórias, a falta de 

programas de especialização na área, dificultando assim a atração e retenção de médicos 

legistas qualificados. 

Diante dessa visão, faz-se necessário discutir soluções práticas e viáveis que 

promovam a melhoria dos IMLs e da Medicina Legal como um todo. Estratégias como a 

descentralização dos serviços, investimentos em infraestrutura, políticas públicas 

voltadas para a valorização profissional e a adoção de tecnologias emergentes que ajudem 

a facilitação dos exames, são passos cruciais para enfrentar os desafios identificados. 

Assim, será possível garantir um sistema mais eficiente e equitativo, que cumpra sua 

função primordial de promover justiça e segurança pública em todo o território brasileiro. 

Superar esses desafios exige investimentos coordenados entre os níveis federal, estadual 

e municipal. Sugere-se a descentralização dos IMLs para garantir o acesso a serviços 

periciais em regiões remotas e investimentos em tecnologia, como sistemas digitais de 

gestão de laudos. Além disso, políticas públicas devem oferecer melhores condições de 

trabalho, remuneração justa e programas de capacitação para os profissionais da área. 

Parcerias público-privadas também podem ser exploradas como alternativas para 

viabilizar avanços tecnológicos e estruturais. 

Nos últimos anos, os avanços tecnológicos têm impulsionado uma nova era na 

ciência forense, especialmente por meio do uso de técnicas de imagens radiológicas. 

Procedimentos alternativos à autópsia tradicional, como o ultrassom pós-morte, a 

endoscopia cadavérica, a tomografia computadorizada e a ressonância magnética, têm 

ganhado cada vez mais espaço. A palavra "autópsia", que também é sinônimo de 

"necropsia", vem do grego e significa "ver por si mesmo", referindo-se ao ato de observar 

e examinar diretamente um corpo humano. Essa técnica é fundamental para determinar a 

causa da morte, seja ela decorrente de causas naturais, doenças, violência ou suspeita de 

violência, servindo tanto para esclarecer práticas criminosas quanto para fins de 

diagnóstico clínico. 

As tecnologias de imagem modernas, como a tomografia computadorizada, a 

ressonância magnética e a digitalização 3D, são utilizadas para identificar e documentar 
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evidências forenses, além de aprimorar a autópsia tradicional, independentemente do 

estado do corpo. A virtópsia, por exemplo, é uma ferramenta eficaz para identificação e 

análise em desastres de grande escala. Embora esses métodos não forneçam uma visão 

real do interior do corpo, eles permitem reconstituir regiões anatômicas e obter 

informações detalhadas, como densidade, calibração, possíveis trajetórias e condições 

fotográficas. Esses dados são armazenados em um protocolo padrão conhecido como 

DICOM (Digital Imaging Communications in Medicine). 

Conforme João Pedro Silva e Renata Moraes (2022, p. 101-115), diz que: 

  

“Embora os avanços tecnológicos representem uma grande 

oportunidade para otimizar processos e melhorar a eficiência dos 

órgãos periciais, a realidade brasileira enfrenta desafios 

significativos. A falta de recursos financeiros, a carência de 

capacitação técnica adequada e a ausência de políticas públicas 

consistentes dificultam a implementação efetiva dessas 

tecnologias no âmbito pericial. Esse contexto perpetua 

deficiências estruturais que comprometem a qualidade e a 

agilidade das análises, impactando diretamente o sistema de 

justiça e a sociedade como um todo.” 

  

No Brasil, a adoção dessas inovações ainda enfrenta barreiras significativas, 

principalmente devido à falta de recursos nos órgãos periciais. Embora a modernização 

dos métodos periciais represente uma grande oportunidade para melhorar a eficiência e a 

confiabilidade das investigações criminais no território brasileiro, a realidade é bem 

marcada por restrições financeiras e estruturais. Muitos Institutos Médicos-Legais (IMLs) 

e laboratórios forenses operam com orçamentos limitados, equipes reduzidas e 

equipamentos obsoletos. Esse cenário torna difícil a implementação de tecnologias de 

ponta, que exigem investimentos elevados em aquisição, manutenção e treinamento 

especializado. 

Em síntese, enquanto os avanços tecnológicos abrem novas fronteiras na ciência 

forense, a implementação dessas ferramentas no Brasil depende de esforços conjuntos 

para superar os entraves financeiros e estruturais que ainda persistem. O potencial é 
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promissor, mas sua concretização exige planejamento estratégico e compromisso 

governamental. 

A formação de profissionais em medicina legal enfrenta desafios muito 

complexos, refletindo a interdisciplinaridade e a alta demanda técnica da área. A medicina 

legal exige o domínio de conhecimentos médicos aplicados ao contexto jurídico, 

envolvendo habilidades bastante específicas em análise forense, interpretação de laudos, 

e colaboração com órgãos legais e judiciais. 

Segundo o Programa mais médicos no contexto das estratégias de mudança da 

formação médica no país: 

  

“Embora a expansão de cursos médicos tenha crescido em 

número, a distribuição e o foco desses cursos não atenderam às 

reais necessidades regionais e especializadas, como Medicina 

Legal. A má alocação geográfica e a predominância de cursos 

privados em áreas economicamente privilegiadas perpetuam 

desigualdades no acesso e na formação de profissionais 

capacitados para atuar no Sistema Único de Saúde (SUS) e em 

especialidades específicas”[5] 

  

Um dos principais obstáculos está na insuficiência de oferta de programas de 

formação especializados. Muitas faculdades de medicina oferecem a disciplina apenas 

como um módulo breve, como se o assunto não fosse relevante, isso limita bastante a 

profundidade do aprendizado. Isso pode resultar em uma formação inicial que não atende 

plenamente às demandas do mercado de trabalho, especialmente em casos que exigem 

perícia técnica, como lesões corporais, identificação de cadáveres e análise de crimes 

violentos. 

Outro fator é a necessidade de infraestrutura adequada para o ensino prático. O 

aprendizado em medicina legal requer acesso a laboratórios de anatomia, simuladores e 

equipamentos avançados, além de convênios com institutos médicos-legais para prática 
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supervisionada. Porém, muitos cursos não possuem esses recursos de forma acessível 

para que mais pessoas tenham acesso a esse conhecimento. 

Além disso, a formação exige um perfil profissional que combine conhecimento 

técnico e habilidade psicológica para lidar com situações de grande pressão emocional, 

como casos de violência e morte. Essa exigência torna o treinamento não apenas técnico, 

mas também humano, desafiando os programas de ensino a preparar os alunos para 

enfrentar os aspectos éticos e emocionais da profissão. 

Por fim, a medicina legal sofre com a pouca valorização e reconhecimento 

profissional em alguns contextos, o que pode desencorajar a escolha pela área. O 

aprimoramento de políticas públicas para educação e saúde, assim como a criação de 

incentivos financeiros e estruturais, são essenciais para superar as barreiras na formação 

desses profissionais, que desempenham papel crucial na interface entre medicina e 

justiça. 

  

CONCLUSÃO 

A Medicina Legal no Brasil desempenha um papel indispensável para o sistema 

de justiça, sendo fundamental na elucidação de crimes e resolução de conflitos judiciais. 

No entanto, ela enfrenta desafios estruturais, operacionais e sociais que comprometem 

bastante a sua eficiência e limitam o seu alcance, especialmente em regiões mais pobres 

e menos assistidas, causando uma desigualdade entre regiões. Este artigo, evidenciou 

problemas como infraestrutura inadequada, desigualdade regional, sobrecarga de trabalho 

e desvalorização profissional, que prejudicam a capacidade dos Institutos Médicos-Legais 

(IMLs) de oferecer laudos periciais com a precisão e agilidade necessária para garantir a 

justiça de forma igualitária 

É necessário investir na descentralização dos IMLs, garantindo que todas as 

regiões do país tenham acesso equitativo a serviços periciais. Portanto, enfrentar os 

desafios que comprometem a Medicina Legal no Brasil não é apenas uma questão técnica, 

mas também um compromisso social e ético com a promoção da justiça e da segurança 
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pública. Ao implementar essas medidas, será possível reduzir desigualdades regionais, 

aprimorar a qualidade das perícias e assegurar que a Medicina Legal cumpra 

integralmente seu papel, contribuindo para um sistema jurídico mais eficaz, equitativo e 

acessível a todos. Somente com esforços conjuntos será possível fortalecer essa área 

crucial e garantir sua relevância no cenário brasileiro. 

Os avanços tecnológicos na ciência forense oferecem possibilidades 

transformadoras, principalmente com o uso de técnicas modernas de imagens 

radiológicas, que ampliam as capacidades investigativas e promovem maior precisão na 

análise das causas de morte. No entanto, no contexto brasileiro, a plena adoção dessas 

tecnologias enfrenta desafios bastante significativos, como a escassez de recursos, a 

infraestrutura limitada e a falta de capacitação especializada nos órgãos periciais. 

Apesar dessas barreiras, a modernização do setor forense no Brasil permanece 

essencial para assegurar a eficiência do sistema de justiça, seja na resolução de crimes, 

no esclarecimento de mortes em massa ou no aprimoramento dos diagnósticos clínicos. 

Para que o país alcance padrões internacionais de excelência, é necessário que políticas 

públicas estratégicas priorizem o investimento em tecnologia, o treinamento de 

profissionais qualificados e a equidade no acesso a recursos em todas as regiões. 

Portanto, a ciência forense brasileira está diante de um momento crucial: com 

planejamento e investimentos adequados, o potencial das novas tecnologias pode ser 

plenamente aproveitado, contribuindo para a construção de um sistema pericial mais 

eficiente, confiável e justo. 

A formação de profissionais em medicina legal reflete a complexidade de uma 

área que integra conhecimento técnico e humanístico. Apesar de sua importância, a 

disciplina enfrenta desafios significativos, como a oferta insuficiente de programas 

especializados e a falta de infraestrutura adequada para o ensino prático. Esses fatores 

limitam a preparação de profissionais mais eficientes para atender às demandas de perícia 

técnica em contextos que envolvem questões jurídicas e forenses. 

Adicionalmente, a exigência de um perfil que combine domínio técnico e 

resiliência emocional evidencia a necessidade de um treinamento abrangente, que vá mais 
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além dos aspectos acadêmicos e aborde questões éticas e psicológicas. No entanto, a 

pouca valorização dessa área e o escasso reconhecimento profissional em algumas esferas 

desmotivam a escolha por essa carreira, impactando a formação de especialistas 

qualificados. 

Superar essas barreiras exige investimentos em infraestrutura, reforma curricular 

e políticas públicas voltadas para o fortalecimento da disciplina. Dessa forma, será 

possível promover uma formação que atenda às necessidades do sistema de justiça e 

contribua para a valorização da medicina legal como uma área essencial para a sociedade. 
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